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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Paraíso
CNPJ 45.127.248/0001-56
Rua do Café, 649 – Centro
Telefone: (17) 3567-9510
Site: www.paraiso.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
paraiso

Câmara Municipal de Paraíso
CNPJ 51.840.619/0001-45
Rua Prof. Sud Menucci, 505 - Centro
Telefone: (17) 3567-1173
Site: www.camaraparaiso.sp.gov.br

Terça-feira, 06 de abril de 2021 Página 1 de 4Ano VI | Edição nº 981

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO 2
Atos Oficiais 2
Portarias 2
Licitações e Contratos 3
Extrato 3



Município de Paraíso – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015
                   

www.paraiso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/paraiso

Terça-feira, 06 de abril de 2021 Página 2 de 4Ano VI | Edição nº 981

PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 10.176/21 DE 31 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 16 (dezesseis) dias, a partir de 
05/04/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Sara Raquel Gimenes da 
Silva, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 31 de março de 
2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.177/21 DE 31 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 12 (doze) dias, a partir de 
10/05/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Ligia Mara Alberghini, 
ocupante do cargo de Lançadora.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 31 de março de 
2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.178/21 DE 31 DE MARÇO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, conforme 
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 
30 (trinta) dias, a partir de 06/04/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso, a Sra. 
Fabiana Aparecida dos Santos, ocupante do cargo de 
Professora de Ciências Físicas e Biológicas.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.
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Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 31 de março de 
2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.179/21 DE 31 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 10 (dez) dias, a partir de 29/03/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Rosani Aparecida Mori Cardoso, 
ocupante do cargo de Professora de Educação Básica 
P-I.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 31 de março de 
2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.180/21 DE 31 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 10 (dez) dias, a partir de 29/03/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Patrícia Cristina Botelho Morante, 
ocupante do cargo de Encarregada do Setor de Compras.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 31 de março de 
2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Extrato

CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56

CONTRATADA: PEDRO LUIZ DE SOUZA

CPF nº 745.634.248-20

CONTRATO N° 016/2021

DATA DA ASSINATURA: 23/03/2021

VIGÊNCIA: 12 MESES

OBJETO: LOCAÇÃO IMÓVEL “CASA LAR”.

VALOR (R$): 7.200,00

CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56

CONTRATADA: DUÓ & DUÓ LTDA

CNPJ nº: 54.471.727/0001-86

CONTRATO N°: 009/2021
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DATA DA ASSINATURA: 17/03/2021

VIGÊNCIA: 12 meses

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO

VALOR R$ 7.048,00

CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56

CONTRATADA: WAGNER LUIZ FRANCESCHINI & 
CIA. LTDA-ME

CNPJ nº 14.623.293/0001-78

CONTRATO N°: 010/2021

DATA DA ASSINATURA: 17/03/2021

VIGÊNCIA: 12 meses

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO

VALOR R$ 365,50

CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56

KELREN PASSOS MONTEIRO-MEI

CNPJ nº 21.208.121/0001-01

CONTRATO N°: 011/2021

DATA DA ASSINATURA: 17/03/2021

VIGÊNCIA: 12 meses

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO

VALOR R$ 15.572,00

CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56

CONTRATADA: SPA INDUSTRIA QUIMICA LTDA-
EPP

CNPJ nº: 08.675.264/0001-5

CONTRATO N°: 012/2021

DATA DA ASSINATURA: 17/03/2021

VIGÊNCIA: 12 meses

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO

VALOR R$ 21.532,26

CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56

CONTRATADA: DUÓ & DUÓ LTDA

CNPJ nº: 54.471.727/0001-86

CONTRATO N°: 013/2021

DATA DA ASSINATURA: 17/03/2021

VIGÊNCIA: 12 meses

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE GNEROS 
ALIMENTICIOS DESTINADO A MERENDA ESCOLAR

VALOR R$ 38.394,00

CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56

CONTRATADA: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA

CNPJ nº: 79.719.613/0001-33

CONTRATO N°: 013/2021

DATA DA ASSINATURA: 24/03/2021

VIGÊNCIA: 12 meses

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS

VALOR R$ 454.893,25

CONTRATANTE: MUNICIPIO PARAISO
CNPJ Nº: 45.127.248-0001/56

CONTRATADA: BURILAB LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS LTDA

CNPJ nº 35.424.572/0001-82

CONTRATO N° 017/2021

DATA DA ASSINATURA: 05/04/2021

VIGÊNCIA: 12 MESES

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO – SP

VALOR (R$): 54.478,41
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